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RESUMO 
 
SILVA, Marcos Rolim da. Tutelas individual e coletiva nos conflitos envolvendo serviços 
regulados: estudo da judicialização das cobranças baseadas em Termos de Ocorrência e 
Inspeção. 2019. 720 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 2019. 
 
Os artigos 985, §2º, e 1040, inc. IV, do Código de Processo Civil de 2015 preveem que o 
resultado do julgamento tomado em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas 
e recursos especial e extraordinários repetitivos “será comunicado ao órgão, ao ente ou à 
agência reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por parte dos entes 
sujeitos a regulação, da tese adotada”, o que expõe o foco no equacionamento de conflitos 
existentes entre usuários/consumidores e as concessionárias de serviço público submetidas 
à regulação outorgada pelas agências reguladoras. Contudo, observa-se uma insuficiência do 
debate dogmático no que tange ao perfil desses litígios e às possíveis implicações de sua 
judicialização – tanto pela via individual, quanto pela coletiva – sobre as políticas e normas 
prescritas pelas agências reguladoras para os setores econômicos regulados e para o universo 
de consumidores. O trabalho, assim, visa responder se há influência da escolha entre as vias 
individual e coletiva de judicialização sobre a interpretação conferida pelo Judiciário à 
relação jurídica existente nos conflitos judiciais entre consumidores e concessionárias de 
serviços públicos sujeitos a regulação econômica. As hipóteses traçadas são: (i) as 
características institucionais do Judiciário favorecem que, ao se julgar demandas individuais, 
privilegie-se a racionalidade normativa do direito do consumidor, na resolução de conflitos 
entre concessionárias de serviço público e usuários/consumidores; e (ii) por outro lado, o 
processo coletivo, por abrigar adaptações a formas processuais cunhadas para o processo 
individual, principalmente nos aspectos relacionados à participação dos atores e à inércia 
judicial, favorece a ampliação das capacidades institucionais do Judiciário, no sentido da 
facilitação do debate de questões relacionadas às políticas públicas subjacentes à prestação 
dos serviços públicos regulados. Inicia-se expondo não ser nítida a natureza do vínculo 
existente entre consumidores, concessionárias e agências reguladoras, sendo possível 
perceber racionalidades potencialmente incongruentes na regência dessa relação, a depender 
do ângulo pelo qual ele é visto. Contribui para tais incertezas o fato de que a regulação 
econômica não abriga apenas uma racionalidade, pois seus contornos estão sujeitos a 
objetivos ligados tanto à garantia de eficiência na prestação de serviços, quanto à diminuição 
de desigualdades entre os usuários dos serviços públicos. Assim, conjetura-se se a escolha 
pelo processo individual ou coletivo opera um enviesamento sobre a racionalidade 
privilegiada no controle judicial direto ou indireto de assuntos ligados à regulação. Avança-
se para expor o marco teórico adotado, consistente na análise institucional comparativa de 
Neil K. Komesar, bem como a relação entre a análise institucional e os estudos sobre 
processo civil. Em seguida, realiza-se uma reflexão sobre implicações da dogmática 
processual coletiva sobre as capacidades institucionais do Judiciário. Por fim, apresenta-se 
os resultados de estudo de caso realizado sobre conflitos judiciais relacionados a cobranças 
baseadas na constatação de fraudes em medidores de energia elétrica, no Estado de São 
Paulo. Conclui-se que os processos coletivos favorecem a visualização das nuances de índole 
política da relação entre consumidores e concessionárias, mas, por esse mesmo motivo, 
aumenta-se a possibilidade de deferência dos órgãos judiciais às prescrições das agências 
reguladoras. 
 
Palavras-chave: Processo Coletivo. Regulação econômica. Agências reguladoras. 
Deferência judicial. Análise institucional. Controle judicial de políticas públicas. 



 
 

  



 

ABSTRACT 

 
SILVA, Marcos Rolim da. Individual and collective suits in conflicts regarding regulated 
services: a study on the judicialization of collections based on Terms of Occurrence and 
Inspection. 2019. 720 p. Dissertation (Master in Law) – Faculdade de Direito, Universidade 
de São Paulo, São Paulo, 2019. 
 
Articles 985, §2 and 1040, item IV of the Civil Procedure Code of 2015 establish that the 
decision issued in an incident for the resolution of repetitive demands and repetitive special 
and extraordinary appeals “shall be communicated to the competent organ, entity or 
regulatory agency for supervising the effective application, by the entities subject to 
regulation, of the adopted thesis”, which highlights the focus on balancing existing conflicts 
between users/consumers and public service concessionaries subject to regulation issued by 
regulatory agencies. However, the insufficiency of the dogmatic debate on the profile of 
these disputes and possible implications of judicialization – through individual and collective 
suits – on policies and norms issued by regulatory agencies for regulated sectors and the 
breadth of consumers is noticeable. Thus, this dissertation addresses whether or not the 
choice between individual and collective suits in judicialization influences the interpretation 
of the Judiciary regarding the legal relationship in judicial conflicts between consumers and 
concessionaries of public services subject to economic regulation. he hypothesis drawn 
upon are: (i) the institutional characteristics of the Judiciary favor, when assessing individual 
suits concerning conflicts between concessionaires of public services and users/consumers, 
privileging the normative rationality of consumer law; (ii) on the other hand, collective suits, 
which harbor adaptation of procedural forms developed for individual conflicts, especially 
in aspects related to the participation of parties and judicial inertia, favor amplifying the 
institutional capacities of the Judiciary in facilitating the debate of questions related to public 
policies regarding regulated public services. Initially, the dissertation exposes that the nature 
of the link between consumers, concessionaires and regulatory agencies is not clear, which 
makes it possible to observe potentially incongruent rationalities in the regency of this 
relation, depending on the point of view from which it is seen. The fact that economic 
regulation does not encompass only one rationality contributes to these uncertainties, since 
its contours are subject to the objectives tied to both guaranteeing efficiency in rendering 
services, as well as reducing inequality between users of public services. Thus, one wonders 
whether the choice of an individual or collective suit implies any sort of bias in the privileged 
rationality in the direct or indirect judicial control of issues related to regulation. Going 
forward, the theoretical framework adopted is laid out, consisting of the comparative 
institutional analysis from Neil K. Komesar, as well as the relationship between institutional 
analysis and studies of civil procedure. Next, a reflection on the implications of the collective 
procedural dogma on the institutional capacities of the Judiciary is presented. Finally, the 
case study results on the judicial conflicts related to charges based on fraud in electricity 
meters in the State of São Paulo are presented. It is then concluded that collective suits favor 
visualizing the political nuances of the relationship between consumers and concessionaires, 
but, for this same reason, the possibility of judicial deference to regulatory agencies is also 
higher. 
 
Key words: Collective suits. Economic regulation. Regulatory agencies. Judicial deference. 

Institutional analysis. Judicial review of public policies. 
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INTRODUÇÃO 

 
Este trabalho visa responder se há influência da escolha entre as vias individual e 

coletiva de judicialização sobre a interpretação conferida pelo Judiciário à relação jurídica 

existente nos conflitos judiciais entre consumidores e concessionárias de serviços públicos 

sujeitos a regulação econômica. 

À primeira vista, a proposta de trabalho poderia ser encarada como uma mera 

reedição do debate acerca dos problemas decorrentes da difícil coordenação entre as tutelas 

individual e coletiva – discussão essa que já conta com uma profícua contribuição por parte 

da dogmática processual aplicada aos processos coletivos. 

No entanto, a questão posta para investigação esconde um propósito motivado por 

inovações recentes no sistema processual, principalmente as decorrentes da vigência do 

Código de Processo Civil de 2015. Sucede que tal diploma ao prever, em seus art. 985, §2º, 

e 1040, inc. IV, que o resultado do julgamento tomado em sede de incidente de resolução de 

demandas repetitivas e recursos especial e extraordinários repetitivos “será comunicado ao 

órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, 

por parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada”, elege-se como um de seus focos 

o equacionamento dos conflitos repetitivos existentes entre usuários/consumidores e as 

concessionárias de serviço público submetidas à regulação outorgada pelas agências 

reguladoras. 

A pertinência de semelhante investigação se mostra ainda mais evidente conforme se 

nota uma insuficiência do tratamento dado pela dogmática de direito processual a esse tema, 

restringindo-se o debate doutrinário – com gratas exceções1 – a uma polaridade entre aqueles 

que defendem a vinculação de tais entes às decisões proferidas nos procedimentos de 

resolução de demandas repetitivas, e os que entendem o contrário2, inclusive se enxergando 

                                                        
1 A tese de doutorado recentemente defendida por Bruna Braga da Silveira, na Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo aborda a adequação das técnicas de julgamento de casos repetitivos, diante das 
peculiaridades dos conflitos relacionados à regulação econômica (SILVEIRA, Bruna Guapindaia Braga da. 
Litigiosidade repetitiva, processo e regulação: interações entre o Judiciário e o regulador no julgamento de 
casos repetitivos. Tese (Doutorado). Orientador: Professor Associado Carlos Alberto de Salles. Faculdade de 
Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018, passim).  

2 A título ilustrativo, figuram, em um primeiro plano, contrariamente à vinculação das agências reguladoras às 
decisões proferidas no incidente, André Guskow Cardoso (O incidente de resolução de demandas repetitivas 
- IRDR e os serviços concedidos, permitidos ou autorizados. In: Revista de Direito Administrativo 
Contemporâneo, vol. 23, Mar.-Abr./2016, pp. 139-172, versão digital), para quem a administração pública 
só é vinculada a súmulas vinculante e a decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade; 
e Sofia Temer (Incidente de resolução de demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016, p. 220-221), a 
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com aparente naturalidade o impacto que tais disposições podem ocasionar sobre as práticas 

dos entes regulados3. 

Este trabalho, de outra sorte, focará justamente nas implicações da existência de mais 

de uma via judicial para a resolução de conflitos entre concessionárias de serviço público e 

usuários/consumidores, adotando-se como premissas a complexa tessitura de fins sociais 

existentes em um panorama de prestação de serviços públicos por entes privados submetidos 

                                                        
qual nega a vinculação direta de agências reguladoras (com exceção dos casos nos quais elas sejam partes e 
se discuta a questão de direito decidida pelo IRDR). De outro lado, dentre os que defendem a vinculatividade 
das agências reguladoras aos comandos proferidos em IRDR, destacam-se, aqui, Hermes Zanetti Jr. 
(Comentários aos arts. 926 a 928. In: CABRAL, Antônio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários ao 
novo Código de Processo Civil, 2. ed. rev. atual. ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 1340) e Lucas Buril 
de Macêdo (Precedentes judiciais e o Direito Processual Civil, 2. ed. rev. atual. e ampl. Salvador: Jus 
Podivm, 2017, p. 457-458). Tais autores partem do suposto de que os precedentes provenientes das decisões 
em IRDR possuem força normativa (são fonte de direito) e, por tal motivo, caberia às agências reguladoras 
obedecer a tais comandos, assim como a qualquer outra norma do ordenamento jurídico. Finalmente, num 
plano intermediário, há os que, muito embora não negam expressamente a vinculação das agências 
reguladoras, vêem no art. 985, §2º, do CPC, apenas o potencial de estimular as agências reguladoras à 
alteração de suas rotinas, práticas e normas internas, o que faz crer tais autores se posicionarem pela não 
vinculação desses entes, como Dierle Nunes, Alexandre Bahia, Flávio Quinaud (Comentário ao art. 1.040. 
In: STRECK, Lênio Luiz; NUNES, Dierle; CUNHA, Leonardo Carneiro da (Org.); FREIRE, Alexandre 
(Coord.). Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 1390) e Antônio do Passo 
Cabral (Comentários aos arts. 976 a 987. In: CABRAL, Antônio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários 
ao novo Código de Processo Civil, 2. ed. rev. atual. ampl. Rio de Janeiro: Forense, 1466). Sem adentrar 
propriamente o debate sobre a a eficácia das decisões perante as agências reguladoras, Luiz Guilherme 
Marinoni afirma que o art. 985, §2º, autorizaria uma “execução delegada” da questão de direito decidida aos 
entes reguladores (MARINONI, Luiz Guilherme. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 108). 

3 Isso é o que pensa Sofia Temer: “A comunicação pode levar à alteração na conduta dos prestadores de serviço 
público, por exemplo, ainda que isso decorra de uma questão financeira (pelo cálculo do custo da litigância 
nesta hipótese) e não da direta obediência à tese.” (TEMER, op. cit., p. 221). No mesmo sentido, Eduardo 
Cambi e Matheus Fogaça: “Sempre que a questão de direito debatida no incidente envolver a prestação de 
serviço objeto de concessão, permissão ou autorização, o resultado do julgamento terá de ser comunicado ao 
órgão ou à agência reguladora competente para a fiscalização do efetivo cumprimento da decisão por parte 
dos entes sujetios à fiscalização (art. 985, §2º do CPC/2015). Tal medida é de salutar importância, para 
persuadir as concessionárias, permissionárias e autorizadas a exercerem suas atividades observando os 
contornos definidos da questão jurídica, tendo consciência de que, havendo desrespeito, o consumidor poderá 
buscar amparo em juízo e, inclusive, ajuizar reclamação ao tribunal competente.” (CAMBI, Eduardo; 
FOGAÇA, Matheus Vargas. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no Novo Código de Processo 
Civil. In: Revista de Processo, vol. 243, Mai./2015, pp. 333-362, versão digital.). Luiz Guilherme Marinoni 
(2016, p. 107-108), por outro lado, entende que apenas aqueles que participaram direta ou indiretamente do 
incidente é que estariam sujeitos à tese firmada em IRDR. Em outra ocasião, este autor manifestou reservas 
em relação ao tratamento simplificado da questão, do ponto de vista da manutenção da coerência de uma 
política regulatória: “Não é de menor importância que as decisões proferidas pelo Judiciário possam 
influenciar o comportamento dos agentes regulados. Isso, porque se deve atentar que uma das justificativas 
teóricas para a atuação das agências reguladoras é a de que elas representariam uma estratégia de 
reformulação do papel estatal na economia, mediante o repasse de atividades e serviços antes centralizados 
na mão estatal a agentes privados, acompanhado da criação de um aparato regulatório voltado à supervisão 
dessas atividades. Um dos pressupostos dessa estratégia seria a criação de um corpo burocrático altamente 
especializado, com capacidade para realização de decisões de alta complexidade técnica, de modo a sinalizar 
aos agentes do mercado certa previsibilidade e estabilidade nas decisões de cunho econômico.” (SILVA, 
Marcos Rolim da. Regulação econômica pelo Judiciário? Riscos e potencialidades da análise judicial de 
questões regulatórias no contexto do novo CPC. In: Revista de Processo Comparado, vol. 5, ano 3. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, jan.-jun./2017, p. 123) 
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às normas e fiscalização das agências reguladoras, bem como a desconfiança acerca da 

capacidade do Judiciário como árbitro dessas contendas. 

Ou seja, ao invés de se focar na exegese e formas de efetivação dos art. 985, §2º, e 

1040, inc. IV, do CPC/2015, este trabalho representa “um passo atrás” na discussão, a fim 

de se investigar o perfil de litígios envolvendo concessionárias de serviços públicos 

regulados e usuários/consumidores, e possíveis implicações da coexistência de vias de 

judicialização da matéria. 

Outro elemento de distinção do trabalho face a outras reflexões sobre consequências 

da coexistência de vias de judicialização reside no olhar lançado sobre a matéria. Como 

denota o problema objeto desta investigação, parte-se da premissa de que as formas 

processuais podem influenciar substancialmente o resultado alcançado através da tutela 

jurisdicional – o que pressupõe, grosso modo, o redimensionamento da relação entre direito 

e processo. 

Essa visão sobre o objeto de estudo decorre do polo metodológico adotado, que é o 

da análise institucional comparativa proposta por Neil K. Komesar, cujos contornos estão 

fundamentalmente descritos em sua obra “Imperfect Alternatives: choosing institutions in 

law, economics, and public policy4”. 

A opção por um polo metodológico com lastro no argumento das “capacidades 

institucionais” se justifica por se compreender que, por força da admissão pelo direito 

positivo brasileiro de duas vias de judicialização (individual e coletiva), põe-se uma 

indefinição acerca de qual delas é a mais adequada para dirimir assuntos que tenham como 

pano de fundo uma conjuntura complexa de fins e racionalidades5. 

Muito embora a linha de estudos baseados no argumento das capacidades 

institucionais seja ampla, opta-se, especificamente, pela abordagem de Komesar, por se 

compreender que esse autor oferece uma moldura analítica sofisticada para a investigação 

do relacionamento entre o poder decisório das instituições e a efetivação de valores sociais 

em jogo, mediante o estabelecimento de normas e políticas públicas. Ainda, a visão do autor 

acerca das capacidades institucionais do Judiciário parte de considerações sobre os 

                                                        
4 KOMESAR, Neil K. Imperfect alternatives: choosing institutions in law, economics, and public policy. 

Chicago: The University of Chicago Press, 1994, passim. 
5 Segundo Diego Werneck Arguelhes e Fernando Leal, um dos pressupostos do argumento das capacidades 

institucionais é a falibilidade potencial das instituições, que decorre de uma incerteza insuperável acerca da 
instituição e método de decisão mais aptos para a consecução de fins relevantes – daí a indispensabilidade 
de se aferir as “capacidades” mediante análises comparativas. (ARGUELHES, Diego Werneck; LEAL, 
Fernando. O argumento das “capacidades institucionais” entre a banalidade, a redundância e o absurdo. In: 
Direito, Estado e Sociedade, n. 38, 2011, p. 19) 
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predicados existentes no processo adjudicatório, quais sejam, os da participação e da inércia 

jurisdicional, que encontram uma óbvia expressão processual. 

As seguintes hipóteses – justificadas no Capítulo 1 – são formuladas para a resposta 

ao problema principal: (i) as características institucionais do Judiciário favorecem que, ao se 

julgar demandas atomizadas/individuais, privilegie-se a racionalidade normativa do direito 

do consumidor, na resolução de conflitos entre concessionárias de serviço público e 

usuários/consumidores; e (ii) por outro lado, o processo coletivo, por abrigar adaptações a 

formas processuais cunhadas para o processo individual, principalmente nos aspectos 

relacionados à participação dos atores e à inércia judicial, favorece a ampliação das 

capacidades institucionais do Judiciário, no sentido da facilitação do debate de questões 

relacionadas às políticas públicas subjacentes à prestação dos serviços públicos regulados. 

Para testá-las, realizou-se um estudo de caso acerca dos conflitos judiciais existentes 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relacionados à cobrança, pelas 

concessionárias do serviço de energia elétrica, de diferenças de consumo apuradas após o 

que seria a constatação de fraudes nos medidores de energia elétrica dos 

usuários/consumidores. Tais conflitos, entre as concessionárias e seus usuários, põem em 

xeque, em sua maioria, a credibilidade do documento emitido com a fiscalização das 

unidades consumidores, o chamado Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), muito embora 

este seja previsto e autorizado segundo as normas prescritas pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL para o setor energético. 

O trabalho é dividido em três partes subdivididas em oito capítulos.  

A Parte I se dedica, resumidamente, à apresentação das premissas do trabalho, à 

formulação do problema e à exposição do marco teórico adotado.  

O Capítulo 1 expõe, inicialmente, a expressividade numérica dos litígios referentes 

a divergências entre concessionárias de serviços públicos concedidos e 

usuários/consumidores, a qual pode ser explicada pela dificuldade na definição do regime 

jurídico aplicável à relação entre tais atores. Reconhece-se como um elemento complicador 

o fato de que as concessionárias de serviço público estão, muitas vezes, amparadas nas 

normas expedidas pelas agências reguladoras, ainda que a natureza da relação entre esses 

órgãos e o universo de consumidores não esteja claramente estabelecida. O capítulo avança 

para demonstrar que a indefinição sobre o marco normativo das relações entre 

concessionárias e usuários/consumidores pode ser explicada pela coexistência de diferentes 

racionalidades e fins na regulação econômica, pressuposto esse que se torna mais evidente 

conforme se toma conhecimento das peculiaridades do advento das estratégias relacionadas 
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ao Estado Regulador no Brasil, e o qual acaba por influenciar o debate sobre o adequado 

grau de profundidade do controle judicial da ação regulatória. A última parte do capítulo 

inicia com uma exposição sobre posturas críticas ao controle judicial de assuntos de interesse 

público, e de que modo o processo coletivo tem o potencial de sobrepujá-las, na medida em 

que representa uma expansão das capacidades institucionais do Judiciário. Por fim, o 

Capítulo define o problema principal, que tem origem na difícil coordenação entre as tutelas 

individual e coletiva no direito brasileiro, circunstância essa que, de acordo com o marco 

teórico da análise institucional comparada, tem o potencial de influenciar substancialmente 

a percepção do Judiciário acerca do vínculo jurídico existente entre usuários/consumidores 

e concessionárias. 

O Capítulo 2, ainda na Parte I, procura demonstrar, inicialmente, as contribuições 

possíveis da análise institucional para o estudo do processo, na medida em que possibilita 

um redimensionamento da importância das formas processuais para a definição do interesse 

público no âmbito administrativo, e do papel do Judiciário na definição e implementação de 

políticas públicas. Em seguida, expõe-se os pressupostos teóricos da análise institucional 

comparativa de Neil K. Komesar, e as características do Judiciário segundo essa linha de 

pensamento. 

A Parte II é composta de apenas um capítulo, o qual é voltado ao entendimento dos 

institutos processuais aplicados ao processo coletivo, à luz das premissas teóricas da análise 

institucional comparada de Komesar, e de suas possíveis repercussões sobre as capacidades 

institucionais do Judiciário, no que toca à forma da participação dos jurisdicionados no 

processo adjudicatório e à inércia dos órgãos jurisdicionais. 

A Parte III, por fim, é dedicada à apresentação do estudo de caso produzido acerca 

da judicialização das cobranças fundamentadas na emissão do TOI’s, no Estado de São 

Paulo.  

O Capítulo 4, de natureza introdutória, apresenta as justificativas para adoção dessa 

metodologia de pesquisa empírica e realiza a contextualização do caso em si, de modo a se 

pôr em evidência o confronto de racionalidades existentes nos conflitos judiciais envolvendo 

as concessionárias de energia elétrica e seus usuários/consumidores. 

O Capítulo 5 apresenta os resultados da pesquisa quantitativa realizada sobre 

processos individuais e coletivos, cujos critérios de análise foram definidos a partir da 

discussão de natureza dogmática presente no Capítulo 3. 

O Capítulo 6 apresenta um esforço de análise qualitativa de 4 ações civis públicas 

que tramitaram no TJSP, a fim de se investigar, com mais detalhes, possíveis razões para 
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diferenças no perfil de desenvolvimento e desfecho das demandas individuais e coletivas 

relacionadas às cobranças fundamentadas em TOI’s. 

Muito embora o trabalho não verse sobre as técnicas de resolução de demandas 

repetitivas, o Capítulo 7 apresenta breve análise do processo que resultou no Recurso 

Especial nº 1.412.433/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, cuja tese resultante 

tem um claro potencial de influenciar o modo de equacionamento dos conflitos judiciais 

relacionados às cobranças baseadas em TOI’s. 

O Capítulo 8, por fim, apresenta as conclusões do estudo de caso, diante dos 

resultados das análises quantitativa e qualitativa e à luz do marco teórico adotado. 
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CONCLUSÃO 
 

Conclui-se que a via de judicialização utilizada influencia, efetivamente, o olhar 

lançado pelo Judiciário sobre a relação entre concessionárias de serviços públicos regulados 

e usuários/consumidores, na medida em que as demandas individuais privilegiam uma 

racionalidade própria das relações contratuais de natureza sinalagmática, enquanto que 

os processos coletivos evidenciam, de forma mais clara, o conteúdo político existente 

no debate sobre os serviços públicos regulados. Todavia, os resultados encontrados 

suscitam algumas reflexões. 

Uma das premissas centrais deste trabalho reside no fato de que o maior contingente 

de demandas judiciais que tratam, de algum modo, de aspectos relacionados à regulação 

econômica sequer teriam as agências reguladoras em um dos polos, mas consistiriam em 

conflitos travados entre consumidores e agentes regulados, isto é, empresas privadas 

prestadoras de serviço público submetidas à regulação das agências. 

Tal circunstância enseja uma preocupação, pois a ausência das agências reguladoras 

desse debate judicial poderia obnubilar os impactos causados pela apreciação de conflitos 

individuais massificados sobre a própria regulação outorgada pelas agências, e sobre os 

setores econômicos regulados. 

Ainda, o perfil minimalista do processo adjudicatório tradicional, prevalecente entre 

as demandas individuais, poderia não estar fazendo justiça à natureza complexa da relação 

jurídica existente entre consumidores, concessionárias de serviço público e agências 

reguladoras, tampouco às distintas racionalidades subjacentes à regulação econômica, que 

vão desde propósitos mais relacionados à garantia de um ambiente seguro para investimentos 

na economia e ganhos de eficiência administrativa, até preocupações com o atendimento dos 

interesses dos consumidores e consecução de propósitos redistributivos. 

Daí a importância de se verificar os impactos da escolha da via de judicialização dos 

conflitos judiciais entre concessionárias de serviço público e consumidores, pois a opção 

entre as tutelas individual ou coletiva teria o potencial de alterar de forma substantiva a 

compreensão da natureza jurídica do vínculo entre os polos da demanda. 

Essa hipótese formulada inicialmente é orientada pelas premissas teóricas da análise 

institucional comparada de Neil K. Komesar, para quem a decisão sobre quem decide 

também é uma decisão sobre o quê se decide. Isto é, a escolha da instituição que terá a última 

palavra sobre uma norma jurídica ou política pública tem impactos substanciais sobre a 



272 
 

própria interpretação dessa mesma norma ou política, sendo que os méritos e deméritos 

relativos de cada instituição são definidos de acordo com o perfil de participação dos agentes 

interessados em influenciar a tomada de decisão. 

Também com amparo na análise institucional comparada, entendeu-se que o 

processo coletivo seria o mais apto à compreensão desse vínculo complexo entre as 

concessionárias de serviços públicos e usuários/consumidores, por permitir adaptações a 

institutos processuais tradicionais, os quais viabilizam uma maior capacidade institucional 

do Judiciário no que toca aos predicados da participação dos agentes interessados e grau de 

inércia dos órgãos jurisdicionais. Foram analisadas, especificamente, as adaptações sobre a 

legitimidade ad causam e coisa julgada (relativamente à participação); e regime probatório 

e elementos objetivos da demanda (com influência sobre a inércia jurisdicional). 

Todavia, o estudo de caso revelou que essas mesmas adaptações, essenciais à 

existência de um processo coletivo, oferecem riscos à sua viabilidade, na medida em que 

atraem uma excessiva centralidade a debates de natureza processual, tais como sobre a 

legitimidade ad causam e a eficácia subjetiva da sentença em processos coletivos.  

Atribui-se esses riscos ao fato de que a dogmática processual coletiva é construída a 

partir do esgarçamento de conceitos e noções do processo civil tradicional, os quais servem, 

eles mesmos, de robusta fonte de argumentos contrários ao uso de institutos do processo 

coletivo em um caso concreto. 

Nesse particular, observou-se que as concessionárias foram as maiores beneficiárias 

desses argumentos contrários às ações civis publicadas analisadas, tendo explorado, 

inclusive, características essenciais do processo coletivo como forma de objeção à 

viabilidade das tutelas pretendidas. 

Quanto a esses argumentos, o TJSP se mostrou particularmente sensível à 

abrangência da eficácia da sentença coletiva, deixando de analisar o mérito de 6 das 14 ações 

civis públicas componentes do acervo do estudo de caso. Uma das inferências realizadas 

a partir dessa constatação é a de que a agregação de pleitos individuais, se auxilia na 

demonstração da dimensão política das relações existentes entre 

usuários/consumidores, favorece, por esse mesmo motivo, a adoção de uma postura 

deferente do Judiciário em relação ao processo político – neste caso, representado pelas 

normas da ANEEL. 

Percebeu-se, ainda, que as adaptações do processo coletivo, no que toca à ampliação 

do acesso a interesses e pontos de vista que contribuiriam para o enriquecimento 

argumentativo do debate judicial, foram utilizadas amplamente pelas concessionárias, a fim 
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de defender a importância da efetividade das normas regulatórias para a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão. 

Por outro lado, inferiu-se, a partir do estudo de caso, que o processo individual, 

justamente por se restringir ao recorte do conflito estabelecido pelas partes, e dispor de 

formas processuais mais claras para a garantia de isonomia entre os polos da demanda, 

contém menos amarras que o processo coletivo no que toca à capacidade de o Judiciário 

analisar o mérito da questão posta em juízo. 

Também, observou-se que a propensão do TJSP para análise do mérito das demandas 

individuais indica um baixo grau de deferência aos juízos realizados pela concessionária 

de serviço público. 

E, em que pese isso possa vir em prejuízo ao debate amplo sobre todas os matizes 

existentes na regulação prevista para determinado setor da economia, o menor grau de 

reservas do Judiciário quanto à análise de mérito das demandas individuais, pode 

configurar um fator de pressão ainda mais efetivo sobre as concessionárias de serviço 

público e, inclusive, sobre as agências reguladoras, a fim de se rever práticas e 

procedimentos, dados os impactos sistêmicos de uma litigiosidade de massa. 

Em suma, o que se infere do estudo de caso, à luz do marco teórico adotado, é que o 

processo coletivo não é uma panaceia, pois ele não opera uma redução linear e gradativa 

dos custos de acesso a interesses subrepresentados, na medida em que sua estrutura suscita 

dúvidas em relação à viabilidade da tutela coletiva, e enseja o uso de alguns de seus méritos 

em benefício de interesses que já se encontravam devidamente representados no âmbito 

judicial.  

Essa conclusão vai ao encontro das ponderações de Komesar acerca dos méritos e 

deméritos relativos do processo coletivo, quando comparado ao processo individual, eis que 

aquele também padece das dificuldades decorrentes da alta complexidade da matéria 

discutida e do alto número de jurisdicionados representados nas ações coletivas. 

Por fim, diante das conclusões apresentadas acima, pensa-se em novas possibilidades 

de pesquisas a serem exploradas futuramente: 

 

1. Em primeiro lugar, propõe-se investigar se as demandas individuais em massa não 

servem como um meio de pressão mais efetivo que as demandas coletivas para a 

revisão de práticas, procedimentos e políticas públicas seguidos por entes privados 

e públicos, e se as técnicas de resolução de demandas repetitivas não operam um 

empobrecimento desse potencial; 
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2. Em segundo lugar, sugere-se investigar se adaptações ao processo civil tradicional 

voltadas à facilitação do acesso ao ambiente judicial a interesses subrepresentados 

não estão sendo monopolizados ou, ao menos, sendo utilizados 

predominantemente em benefício da ampliação das vantagens estratégicas de 

litigantes habituais. 
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